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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

ITABUNA • BAHIA ACESSE: WWW.ITABUNA.BA.GOV.BR  Diário Oficial do
MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Avenida Princesa
Isabel, 678 São

Caetano

De Segunda á Sexta
das 08:00 as 14:00

horas

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.1 / 3

Decreto Nº: 468/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$ 26.000,00
( vinte e seis mil reais  ), conforme detalhamento abaixo:

Art. 1º

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2117 - APS - ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.3.90.30 - Material de Consumo

1.500,00

1.500,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

1.500,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2129 - MAC - SAMU - SERVIÇO MÓVEL DE URGÊNCIA

3.3.90.30 - Material de Consumo

4.500,00

4.500,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

4.500,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2136 - MAC - GESTÃO E MANUTENÇÃO DA REDE PRÓPRIA

3.3.90.32 - Material de Distrib.Gratuita

20.000,00

20.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

20.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

26.000,00TOTAL DA UNIDADE:

26.000,00TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º

1919 - FMSI - FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE ITABUNA

2111 - COMBATE A ENDEMIAS - GESTÃO E MANUTENÇÃO

3.3.90.30 - Material de Consumo

6.000,00

6.000,00
16000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS proven. do Gov Federal- Bloco Manut. das Acoes e
Servicos Publ. Sau

6.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2117 - APS - ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE

3.1.90.11 - Venc.e Vant.Fixas Pessoal Civil

1.000,00

1.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude
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Decreto Nº: 468/2024

3.1.90.94 - Indenizacoes Restitu.Trabalhistas

1.000,00

1.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.14 - Diarias-Civil

1.000,00

1.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.32 - Material de Distrib.Gratuita

1.000,00

1.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.33 - Passagens e Desp.c/Locomocao

1.000,00

1.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.36 - Outros Serv.Terc.Pessoa Fisica

1.000,00

1.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.49 - Auxilio - Transporte

1.000,00

1.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

3.3.90.91 - Sentencas Judiciais

1.000,00

1.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

4.4.90.52 - Equipamentos e Materiais Permanente

1.000,00

1.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

9.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

2127 - MAC GESTÃO PLENA - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR ESPECIALIZADA

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

11.000,00

11.000,00

15001002 - Identificacao das despesas com acoes e servicos publicos de saude

11.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

26.000,00TOTAL DA UNIDADE:

26.000,00TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Decreto Nº: 468/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

20.000,0015001002 - Identificacao das despesas com 20.000,00 6.000,0016000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS 6.000,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 2 de Setembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano
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Decreto Nº: 468/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

20.000,0015001002 - Identificacao das despesas com 20.000,00 6.000,0016000000 - Transf. Fundo a Fundo Rec SUS 6.000,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 2 de Setembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Decreto Nº: 469/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$ 7.800,00 (
sete mil, oitocentos  reais ), conforme detalhamento abaixo:

Art. 1º

2222 - FICC - FUNDAÇÃO ITABUNENSE DE CULTURA E CIDADANIA

2159 - FICC - GESTÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS

3.3.90.93 - Indenizacoes e Restituicoes

7.800,00

7.800,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

7.800,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

7.800,00TOTAL DA UNIDADE:

7.800,00TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º

2223 - FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC

2183 - GESTÃO DAS AÇÕES DE MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE CULTURA

3.3.90.14 - Diarias-Civil

7.800,00

7.800,00

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

7.800,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

7.800,00TOTAL DA UNIDADE:

7.800,00TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700
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Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.2 / 2

Decreto Nº: 469/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

7.800,0015000000 - Recursos nao Vinculados de 7.800,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 2 de Setembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA
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Decreto Nº: 469/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

7.800,0015000000 - Recursos nao Vinculados de 7.800,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 2 de Setembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Decreto Nº: 470/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$
450.000,00 ( quatrocentos e cinquenta  mil reais  ), conforme detalhamento abaixo:

Art. 1º

2102 - FASI - FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO A SAUDE DE ITABUNA

2155 - FASI - AMB GESTÃO DE PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS AMBULATÓRIO

3.1.90.04 - Contratacao p/Tempo Determinado

400.000,00

400.000,00

17990000 - Outras Vinculacoes Legais

3.1.90.91 - Sentencas Judiciais

50.000,00

50.000,00

17990000 - Outras Vinculacoes Legais

450.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

450.000,00TOTAL DA UNIDADE:

450.000,00TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º

2102 - FASI - FUNDAÇÃO DE ATENÇÃO A SAUDE DE ITABUNA

2154 - FASI - GESTÃO DOS SERVIÇOS DE SAÚDE ESPECIALIZADA E AMBULATORIAL

3.3.90.30 - Material de Consumo

450.000,00

450.000,00

17990000 - Outras Vinculacoes Legais

450.000,00TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

450.000,00TOTAL DA UNIDADE:

450.000,00TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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Decreto Nº: 470/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

450.000,0017990000 - Outras Vinculacoes Legais 450.000,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 2 de Setembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Decreto Nº: 470/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

450.000,0017990000 - Outras Vinculacoes Legais 450.000,00

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 2 de Setembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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Decreto Nº: 471/2024

O PREFEITO DE Itabuna, BA, no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei
Municipal nº 2654, de 20 de Dezembro de 2023,

DECRETA

Abre Suplementação por anulação de dotação (crédito ao orçamento do Município e dá outras
providências.

 - Fica aberto Suplementação por anulação de dotação (crédito ao Orçamento do Município no valor de R$ 43.636,60
( quarenta e tres mil, seiscentos e trinta e seis reais, sessenta  centavos), conforme detalhamento abaixo:

Art. 1º

1111 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E URBANISMO

2036 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

3.3.90.39 - Outros Serv.Terc.Pessoa Juridica

43.636,60

43.636,60

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

43.636,60TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

43.636,60TOTAL DA UNIDADE:

43.636,60TOTAL DOS CRÉDITOS SUPLEMENTARES:

 - O recurso para a cobertura do presente Suplementação por anulação de dotação (crédito decorre da anulação das
dotações consignadas no orçamento em vigor, em conformidade ao que dispõe do artigo 43, inciso III, da Lei nº
4.320/64, relacionadas abaixo:

Art. 2º

1010 - SECRETARIA DE GESTÃO E INOVAÇÃO

2027 - GESTÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS

3.3.90.46 - Auxilio-Alimentacao

43.636,60

43.636,60

15000000 - Recursos nao Vinculados de Impostos

43.636,60TOTAL DO PROJETO/ATIVIDADE:

43.636,60TOTAL DA UNIDADE:

43.636,60TOTAL DAS ANULAÇÕES:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.2 / 2

Decreto Nº: 471/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

43.636,6015000000 - Recursos nao Vinculados de 43.636,60

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 2 de Setembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

Itabuna - BA

CEP: 45.607-700

CNPJ: 14.147.490/0001-68

Avenida Princesa Isabel, 678 - São Caetano

Pág.2 / 2

Decreto Nº: 471/2024

Prefeito Municipal de Itabuna
Augusto Narciso Castro

RESUMO GERAL DAS FONTES

DESCRIÇÃO SUPLEMENTADO ANULADO ANULADOSUPLEMENTADODESCRIÇÃO

43.636,6015000000 - Recursos nao Vinculados de 43.636,60

GABINETE DO PREFEITO DE Itabuna, em 2 de Setembro de 2024.

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data da assinatura.
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
 

 

 

PORTARIA LIC Nº 0168/2024 DE 02 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo relacionados 

para exercer função de Fiscal Titular e 

respectivo Fiscal Substituto dos Contratos 

referentes ao CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 

004-2023”. 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 67 da Lei 

nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante; 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante a 

vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como 

seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo acompanhamento, 

fiscalização e avaliação da execução em relação aos serviços prestados no âmbito da Secretaria 

Municipal de Educação, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
 

 

CONTRATO Nº 0268/2024 – CHAM. PÚBLICO Nº 004/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE FORMA PARCELADA, COM VISTAS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, GERENCIADA PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITABUNA, BAHIA. 
 

EMPRESA: ASSGRIBAHIA – ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES E PRODUTORES DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DA BAHIA 

FISCAL TITULAR:  

NOME: VANDETE NASCIMENTO CARVALHO 

MATRÍCULA: 1319-01 

FISCAL SUBSTITUTO: 

NOME: THAYSE GUEDES VIANA 

MATRÍCULA: 7869-01 

 

CONTRATO Nº 0278/2024 – CHAM. PÚBLICO Nº 004/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE FORMA PARCELADA, COM VISTAS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, GERENCIADA PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITABUNA, BAHIA. 
 

EMPRESA: ASSOCIAÇÃO UNIÃO PARA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA DO 
LITORAL SUL - AUNAFES 

FISCAL TITULAR:  

NOME: VANDETE NASCIMENTO CARVALHO 

MATRÍCULA: 1319-01 

FISCAL SUBSTITUTO: 

NOME: THAYSE GUEDES VIANA 

MATRÍCULA: 7869-01 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura dos contratos, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
 

Itabuna, 02 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Augusto Narciso Castro  
Prefeito Municipal de Itabuna 

 

 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
 

 

CONTRATO Nº 0268/2024 – CHAM. PÚBLICO Nº 004/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE FORMA PARCELADA, COM VISTAS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, GERENCIADA PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITABUNA, BAHIA. 
 

EMPRESA: ASSGRIBAHIA – ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES E PRODUTORES DA AGRICULTURA 
FAMILIAR DA BAHIA 

FISCAL TITULAR:  

NOME: VANDETE NASCIMENTO CARVALHO 

MATRÍCULA: 1319-01 

FISCAL SUBSTITUTO: 

NOME: THAYSE GUEDES VIANA 

MATRÍCULA: 7869-01 

 

CONTRATO Nº 0278/2024 – CHAM. PÚBLICO Nº 004/2023 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DE FORMA PARCELADA, COM VISTAS AO 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, GERENCIADA PELA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITABUNA, BAHIA. 
 

EMPRESA: ASSOCIAÇÃO UNIÃO PARA AGRICULTURA FAMILIAR E ECONOMIA SOLIDÁRIA DO 
LITORAL SUL - AUNAFES 

FISCAL TITULAR:  

NOME: VANDETE NASCIMENTO CARVALHO 

MATRÍCULA: 1319-01 

FISCAL SUBSTITUTO: 

NOME: THAYSE GUEDES VIANA 

MATRÍCULA: 7869-01 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data da assinatura dos contratos, revogadas as disposições 

em contrário. 

 
 

Itabuna, 02 de setembro de 2024. 
 
 
 
 
 

Augusto Narciso Castro  
Prefeito Municipal de Itabuna 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

 

PORTARIA LIC Nº 169/2024 DE 02 DE SETEMBRO DE 2024 

 

 

“Nomeia os servidores abaixo relacionados 

para exercer função de Fiscal Titular e 

respectivo Fiscal Substituto dos Contratos  

referentes ao PE Nº 0055-2023”. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ITABUNA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

 

Considerando que cabe a administração no disposto dos termos nos artigos 58, inciso III e 67 da Lei 

nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através de um 

representante; 

Considerando que os órgãos públicos devem manter fiscal formalmente designado durante a 

vigência dos contratos celebrados pela entidade; 

Considerando que as principais atribuições dos Fiscais Contratuais são: 

a) Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais assumidas e pela qualidade dos 

produtos fornecidos e dos serviços prestados; 

b) Verificar se a entrega de materiais, execução de obras ou prestação de serviços (bem como 

seus preços e quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual e 

instrumento convocatório; 

c) Acompanhar, fiscalizar e atestar as aquisições, a execução dos serviços e obras contratadas; 

d) Indicar eventuais glosas das faturas. 

 

RESOLVE 

 

Art.1º - Designar o(s) servidor(es) abaixo elencado(s), para responder pelo acompanhamento, 

fiscalização e avaliação da execução em relação a execução dos contratos no âmbito de sua 

respectiva secretaria, de acordo com as informações abaixo: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

CONTRATO: 291/2024 – PE Nº 0055/2023 
 

OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) PARA 
ATENDIMENTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO) 

  
EMPRESA: RD SOLUÇÕES EM EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO LTDA 

SECRETARIA FISCAL TITULAR FISCAL SUBSTITUTO 

EDUCAÇÃO 
MARCELO AUGUSTO ALMEIDA DE 

ANDRADE 
MATRÍCULA Nº 20.415-01 

JOSÉ SÉRGIO RIBEIRO IV 
MATRÍCULA Nº 17.615-01 

 

CONTRATO: 292/2024 – PE Nº 0055/2023 
 

OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) PARA 
ATENDIMENTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO) 

  
EMPRESA: NORMA EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL LTDA 

SECRETARIA FISCAL TITULAR FISCAL SUBSTITUTO 

EDUCAÇÃO 
MARCELO AUGUSTO ALMEIDA DE 

ANDRADE 
MATRÍCULA Nº 20.415-01 

JOSÉ SÉRGIO RIBEIRO IV 
MATRÍCULA Nº 17.615-01 

 

CONTRATO: 300/2024 – PE Nº 0055/2023 
 

OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) PARA 
ATENDIMENTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO) 

  
EMPRESA: INFINITI CONFECÇÕES LTDA 

SECRETARIA FISCAL TITULAR FISCAL SUBSTITUTO 

EDUCAÇÃO 
MARCELO AUGUSTO ALMEIDA DE 

ANDRADE 
MATRÍCULA Nº 20.415-01 

JOSÉ SÉRGIO RIBEIRO IV 
MATRÍCULA Nº 17.615-01 

 

CONTRATO: 302/2024 – PE Nº 0055/2023 
 

OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) PARA 
ATENDIMENTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA (SECRETARIA DE EDUCAÇÃO) 

  
EMPRESA: GDC DA SILVA COSTA LTDA 

SECRETARIA FISCAL TITULAR FISCAL SUBSTITUTO 

EDUCAÇÃO 
MARCELO AUGUSTO ALMEIDA DE 

ANDRADE 
MATRÍCULA Nº 20.415-01 

JOSÉ SÉRGIO RIBEIRO IV 
MATRÍCULA Nº 17.615-01 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

CONTRATO: 304/2024 – PE Nº 0055/2023 
 

OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) PARA 
ATENDIMENTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA (SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA / 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO) 
  

EMPRESA: LIFE CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

SECRETARIA FISCAL TITULAR FISCAL SUBSTITUTO 

EDUCAÇÃO 
MARCELO AUGUSTO ALMEIDA DE 

ANDRADE 
MATRÍCULA Nº 20.415-01 

JOSÉ SÉRGIO RIBEIRO IV 
MATRÍCULA Nº 17.615-01 

SEGURANÇA E 
ORDEM PÚBLICA 

INÁCIO PEREIRA DO NASCIMENTO 
MATRÍCULA Nº 8075-01 

TIAGO SOUZA SANTOS 
MATRÍCULA Nº 5774-02 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Itabuna-BA, 02 de setembro de 2024. 
 
 
 

Augusto Narciso Castro  
Prefeito Municipal de Itabuna 

 
 

 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 

CONTRATO: 304/2024 – PE Nº 0055/2023 
 

OBJETO: FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL (EPI) PARA 
ATENDIMENTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA (SECRETARIA DE ORDEM PÚBLICA / 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO) 
  

EMPRESA: LIFE CLEAN COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA 

SECRETARIA FISCAL TITULAR FISCAL SUBSTITUTO 

EDUCAÇÃO 
MARCELO AUGUSTO ALMEIDA DE 

ANDRADE 
MATRÍCULA Nº 20.415-01 

JOSÉ SÉRGIO RIBEIRO IV 
MATRÍCULA Nº 17.615-01 

SEGURANÇA E 
ORDEM PÚBLICA 

INÁCIO PEREIRA DO NASCIMENTO 
MATRÍCULA Nº 8075-01 

TIAGO SOUZA SANTOS 
MATRÍCULA Nº 5774-02 

 

Art.2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

Itabuna-BA, 02 de setembro de 2024. 
 
 
 

Augusto Narciso Castro  
Prefeito Municipal de Itabuna 
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                                                            SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA 

                                                              CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 

  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA  

CNPJ Nº 08.218.991/001-95 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-S/2024 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122-S/2023 
 RESULTADO DE JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO E PROPOSTAS DE PREÇO 

 
A pregoeira designada através da Portaria nº. 10.105/2022 após análise e julgamento das propostas de preço e 

da documentação de habilitação da(s) licitante(s) que concorreu no certame epigrafado, bem como de todos os 

atos administrativos deflagrados em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Federal 

10.024/2019, Lei Federal nº. 8.666/93 e atendendo as disposições do Edital do PE SRP Nº 006-S/2024 que tem 

como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CURATIVOS INDUSTRIALIZADOS, 

PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA, decidiu 

habilitar e declarar vencedora(s) da presente licitação as empresas, abaixo: 

 
EMPRESAS CLASSIFICADAS PARA DISPUTA DE LANCES NO PE SRP Nº 006-S/2024:  

• BRUNA A DA R FARIAS 

• CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DE AS 

• CORAMED COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA 

• CORDEIRO CARAPIA COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES 

• DUMALE PRODUTOS PARA SAUDE LTDA 

• ERIKA FARIAS VELOSO DE OLIVEIRA LTDA 

• G B COMERCIO E DISTRIBUICAO LTDA 

• GOLDMED IMPORTACAO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

• HL MED COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

• IMPERIUM MED DISTRIBUIDORA MEDICAM E PROD HOSPITAL 

• INSTRUMENTAL SAO JORGE LTDA 

• MEDBRANDS COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA 

• MEDICAL 7 COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA 

• MEDICAL CENTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES L 

• POLAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITA 

• PRIME MEDICAL COMERCIO DE MATERIAL MEDICO LTDA 

• PRONTO MEDICO COMERCIO E SERVICOS LTDA ME 

• TECMEDICA HOSPITALAR LTDA. – EPP 

• TECNOVIDA COMERCIAL LTDA 

• VEBRA SOLUCOES HOSPITALARES LTDA 

• VITABAHIA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA 

 

LOTES FRACASSADOS: 13, 14, 26, 27, 31, 33, 39 e 40 

 

EMPRESAS VENCEDORAS: 

• CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DE SAUDE LTDA, CNPJ Nº 38.591.447/0001-55, 

para o item 09, com o valor global de R$ 69.696,00 (sessenta e nove mil, seiscentos e noventa e seis reais); 

 

• CORAMED COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA, CNPJ: 32.622.037/0001-48, para os itens 15, 20 e 

22, com o valor global de R$ 489.600,00 (quatrocentos e oitenta e nove mil e seiscentos reais); 
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• CORDEIRO CARAPIÁ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 09.090.958/0001-95, 

para os itens 10, 12 e 32, com o valor global de R$ 137.525,85 (cento e trinta e sete mil, quinhentos e vinte e 

cinco reais e oitenta e cinco centavos); 

 

• GB COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ: 10.782.385/0001-40, para os itens 37 e 38, com o valor 

global de R$ 153.491,60 (cento e cinquenta e três mil, quatrocentos e noventa e um reais e sessenta centavos); 

 

• MEDBRANDS COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 27.256.185/0001-56, para o item 36, com o 

valor global de R$ 7.785,00 (sete mil, setecentos e oitenta e cinco reais); 

 

• MEDICAL 7 COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 36.315.577/0001-30, para os itens 

03, 04, 07, 21, 23, 24, 25, 28, 29 e 35, com o valor global de R$ 1.073.100,80 (um milhão, setenta e três mil, cem 

reais e oitenta centavos); 

 

• MEDICAL CENTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 07.032.320/0001-72, para 

os itens 01, 02, 08, 16, 17, 18 e 19, com o valor global de R$ 181.778,40 (cento e oitenta e um mil, setecentos e 

setenta e oito reais e quarenta centavos); 

 

• POLAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 02.881.877/0001-64, 

para o item 34, com o valor global de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais); 

 

• VITABAHIA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA, CNPJ: 07.046.809/0001-01, para os itens 05, 06, 11 e 30, 

com o valor global de R$ 228.464,20 (duzentos e vinte e oito mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e vinte 

centavos). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.  

 

Itabuna – BA, 02 de setembro de 2024. Marcelle Silva Dos Santos – Pregoeira Designada (Portaria 

10.105/2022).  
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para os itens 10, 12 e 32, com o valor global de R$ 137.525,85 (cento e trinta e sete mil, quinhentos e vinte e 

cinco reais e oitenta e cinco centavos); 

 

• GB COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, CNPJ: 10.782.385/0001-40, para os itens 37 e 38, com o valor 

global de R$ 153.491,60 (cento e cinquenta e três mil, quatrocentos e noventa e um reais e sessenta centavos); 

 

• MEDBRANDS COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 27.256.185/0001-56, para o item 36, com o 

valor global de R$ 7.785,00 (sete mil, setecentos e oitenta e cinco reais); 

 

• MEDICAL 7 COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 36.315.577/0001-30, para os itens 

03, 04, 07, 21, 23, 24, 25, 28, 29 e 35, com o valor global de R$ 1.073.100,80 (um milhão, setenta e três mil, cem 

reais e oitenta centavos); 

 

• MEDICAL CENTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 07.032.320/0001-72, para 

os itens 01, 02, 08, 16, 17, 18 e 19, com o valor global de R$ 181.778,40 (cento e oitenta e um mil, setecentos e 

setenta e oito reais e quarenta centavos); 

 

• POLAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ: 02.881.877/0001-64, 

para o item 34, com o valor global de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais); 

 

• VITABAHIA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA, CNPJ: 07.046.809/0001-01, para os itens 05, 06, 11 e 30, 

com o valor global de R$ 228.464,20 (duzentos e vinte e oito mil, quatrocentos e sessenta e quatro reais e vinte 

centavos). 

 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.  

 

Itabuna – BA, 02 de setembro de 2024. Marcelle Silva Dos Santos – Pregoeira Designada (Portaria 

10.105/2022).  
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SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA  
CNPJ Nº 08.218.991/001-95  

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006-S/2024 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 122-S/2023 
 

HOMOLOGAÇÃO 

A Secretária de Saúde do Município de Itabuna, no uso de suas atribuições legais à vista do PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 122-S/2023, que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE CURATIVOS INDUSTRIALIZADOS, PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA.  

Considerando que o processo licitatório PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006-S/2024 desenvolveu-se em 
conformidade com o disposto na Lei nº 10.520/02 e 8.666/93 com suas modificações posteriores, 
considerando ainda, a inexistência de quaisquer recursos pendentes ao referido processo de licitação, 
RESOLVE: 

Homologar a deliberação da Pregoeira constantes do Relatório do PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 006-
S/2024 que tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE CURATIVOS 
INDUSTRIALIZADOS, PARA ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE ITABUNA. 

I. Homologar o objeto desta licitação, seu valor global por item com preço registrado à(s) empresa(s): 

•  CENUT DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS DE SAUDE LTDA, inscrita no CNPJ: 

38.591.447/0001-55, para o item 09, com o valor global de R$ 69.696,00 (sessenta e nove mil, seiscentos e 

noventa e seis reais); 

 

• CORAMED COMERCIO DE ARTIGOS MEDICOS LTDA, inscrita no CNPJ: 32.622.037/0001-48, para os 

itens 15, 20 e 22, com o valor global de R$ 489.600,00 (quatrocentos e oitenta e nove mil e seiscentos 

reais); 

 

• CORDEIRO CARAPIÁ COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 

09.090.958/0001-95, para os itens 10, 12 e 32, com o valor global de R$ 137.525,85 (cento e trinta e sete 

mil, quinhentos e vinte e cinco reais e oitenta e cinco centavos); 

 

• GB COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ: 10.782.385/0001-40, para os itens 37 e 38, 

com o valor global de R$ 153.491,60 (cento e cinquenta e três mil, quatrocentos e noventa e um reais e 

sessenta centavos); 

 

• MEDBRANDS COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ: 27.256.185/0001-56, para o item 

36, com o valor global de R$ 7.785,00 (sete mil, setecentos e oitenta e cinco reais); 

 

• MEDICAL 7 COMÉRCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 36.315.577/0001-30, 

para os itens 03, 04, 07, 21, 23, 24, 25, 28, 29 e 35, com o valor global de R$ 1.073.100,80 (um milhão, 

setenta e três mil, cem reais e oitenta centavos); 
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• MEDICAL CENTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 

07.032.320/0001-72, para os itens 01, 02, 08, 16, 17, 18 e 19, com o valor global de R$ 181.778,40 (cento e 

oitenta e um mil, setecentos e setenta e oito reais e quarenta centavos); 

 

• POLAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 

02.881.877/0001-64, para o item 34, com o valor global de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais); 

 

• VITABAHIA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA, inscrita no CNPJ: 07.046.809/0001-01, para os itens 

05, 06, 11 e 30, com o valor global de R$ 228.464,20 (duzentos e vinte e oito mil, quatrocentos e sessenta e 

quatro reais e vinte centavos). 

 

 

Itabuna – BA, 02 de setembro de 2024. Lívia Maria Bomfim Mendes Aguiar - Secretária de Saúde. 
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• MEDICAL CENTER COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 

07.032.320/0001-72, para os itens 01, 02, 08, 16, 17, 18 e 19, com o valor global de R$ 181.778,40 (cento e 

oitenta e um mil, setecentos e setenta e oito reais e quarenta centavos); 

 

• POLAR FIX INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ: 

02.881.877/0001-64, para o item 34, com o valor global de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais); 

 

• VITABAHIA COMERCIO E IMPORTACAO LTDA, inscrita no CNPJ: 07.046.809/0001-01, para os itens 

05, 06, 11 e 30, com o valor global de R$ 228.464,20 (duzentos e vinte e oito mil, quatrocentos e sessenta e 

quatro reais e vinte centavos). 

 

 

Itabuna – BA, 02 de setembro de 2024. Lívia Maria Bomfim Mendes Aguiar - Secretária de Saúde. 
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Av. Comendador Firmino Alves, 110, Centro, Itabuna-BA. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ Nº 08.218.991/0001-95 
 

AVISO 
 

EXTRATO DE CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 0060/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROC. ADM. 0111.281-2023 
 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA.  

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE INFORMÁTICA EM ATENDIMENTO ÀS 

DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA. 

Vigência: Até 31 de dezembro a contar da data de assinatura do contrato. 

Data do Contrato: 02.09.2024 

Contratadas:  

• VOXATRON COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ/MF sob nº 40.161.381/0001-05, nº do contrato 

255-S/2024, tendo como valor global R$ 3.383,15 (três mil, trezentos e oitenta e três reais e quinze 

centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE FONTE PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 

1919 15001002 2116 3.3.90.30 

Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
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PREGÃO ELETRÔNICO N° 0060/2023 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

PROC. ADM. 0111.281-2023 
 

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITABUNA.  

Objeto: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE INFORMÁTICA EM ATENDIMENTO ÀS 

DIVERSAS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA. 

Vigência: Até 31 de dezembro a contar da data de assinatura do contrato. 

Data do Contrato: 02.09.2024 

Contratadas:  

• VOXATRON COMERCIO DE INFORMÁTICA LTDA, CNPJ/MF sob nº 40.161.381/0001-05, nº do contrato 

255-S/2024, tendo como valor global R$ 3.383,15 (três mil, trezentos e oitenta e três reais e quinze 

centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE FONTE PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DE DESPESA 

1919 15001002 2116 3.3.90.30 

Fundamento Legal: Lei n°. 8.666/93. 
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Prefeitura Municipal  Av. Princesa Isabel, 678 – Centro Administrativo Municipal Firmino Alves São Caetano 

 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                        
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024. TOMADA DE 

PREÇOS N. 004/2023; CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. CNPJ/MF nº. 14.147.490/0001-

68; CONTRATADO: ORDF CONSTRUÇÕES E EDIFICAÇÕES LTDA. DO OBJETO DO CONTRATO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DA 

RECONSTRUÇÃO DA PRAÇA OTÁVIO MANGABEIRA, NO MUNICÍPIO DE ITABUNA.; DO OBJETO 

DO TERMO ADITIVO: ESTE 1º TERMO ADITIVO tem como objetivo acréscimo no valor de R$ R$ 

270.991,52 (duzentos e setenta mil, novecentos e noventa e um reais e cinquenta e dois centavos), 

correspondente a 9,87%, do valor inicial do contrato e a prorrogação da vigência por 8 (oito) meses, a 

contar da data de 03/09/2024. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024, PERMANECENDO 

VÁLIDAS E INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO 

ADITIVO. INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: 

ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 02/09/2024 – AUGUSTO NARCISO 

CASTRO, PREFEITO MUNICIPAL. 
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RECONSTRUÇÃO DA PRAÇA OTÁVIO MANGABEIRA, NO MUNICÍPIO DE ITABUNA.; DO OBJETO 

DO TERMO ADITIVO: ESTE 1º TERMO ADITIVO tem como objetivo acréscimo no valor de R$ R$ 

270.991,52 (duzentos e setenta mil, novecentos e noventa e um reais e cinquenta e dois centavos), 

correspondente a 9,87%, do valor inicial do contrato e a prorrogação da vigência por 8 (oito) meses, a 

contar da data de 03/09/2024. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E 

CONDIÇÕES CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001/2024, PERMANECENDO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA 
CNPJ Nº 14.147.490/0001-68 

 

EXTRATO 2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Nº 082/2024. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ITABUNA/BA. CNPJ/MF nº. 14.147.490/0001-68; 

CONTRATADO:  BALEEIRO CONSTRUTORA LTDA. CNPJ sob o nº 34.635.783/0001-00. DO 

OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

RECONSTRUÇÃO DA PRAÇA DOS CAPUCHINHOS (BAIRRO DA CONCEIÇÃO), PRAÇA TONINHO 

QUEIROZ (BAIRRO DE FÁTIMA), PRAÇA DA PIEDADE (BAIRO DA CALIFÓRNIA) E PRAÇA DO 

TRABALHO (BAIRRO PONTALZINHO), EM ITABUNA-BA; DO OBJETO DO TERMO ADITIVO:  Este 2º 

Termo Aditivo tem como objetivo a prorrogação da vigência de 07 (sete) meses, a contar da data de 

23/09/2024. DA RATIFICAÇÃO: RATIFICAM-SE TODAS AS DEMAIS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES 

CONSTANTES DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 082/2024, PERMANECENDO VÁLIDAS E 

INALTERADAS AS NÃO EXPRESSAMENTE MODIFICADAS POR ESTE TERMO ADITIVO. 

INFORMAÇÕES NO DEPTº DE LICITAÇÕES OU ATRAVÉS DO E-MAIL: 

ITABUNALICITA@GMAIL.COM. DATA DE ASSINATURA: 02/09/2024 – AUGUSTO NARCISO 

CASTRO, PREFEITO MUNICIPAL. 
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